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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS DE IRPF — A partir de primeiro de janeiro de 1995, à
apresentação da declaração de rendimentos fora do prazo fixado, ainda que
dela não resulte imposto devido, sujeitará a pessoa física ã multa mínima de
200 UFIR (Lei n° 8.981/95, art. 88)

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

ODORICO GARCIA DE SOUZA.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, pelo voto de qualidade, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Ana

Maria Ribeiro dos Reis, Luiz Fernando Oliveira de Moraes (Relator), Rosani Romano Rosa

de Jesus Cardozo e Wilfrido Augusto Marques. Designada para redigir o voto vencedor, a

Conselheira Sueli Efigêni- Mendes de Britto.
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FORMALIZADO EM: 25 AGO 1999

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ROMEU BUENO DE

CAMARGO e RICARDO BAPTISTA CARNEIRO LEÃO.
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Recurso n°.	 : 118.425
Recorrente	 : ODORICO GARCIA DE SOUZA

RELATÓRIO

ODORICO GARCIA DE SOUZA, já qualificado nos autos, foi notificado de

lançamento que lhe exigia o recolhimento de multas por atraso na entrega de declaração de

rendimentos. A exigência relativa ao exercício de 1996 fundamenta-se no art. 88, item II, da

Lei n° 8.981/95.

Na impugnação, tempestiva, defende-se o sujeito passivo, alegando, em

síntese, que a entrega das referidas declarações foi efetuada fora do prazo, mas

espontaneamente, antes de qualquer procedimento fiscal, estando, portanto, ao amparo do

art. 138 do CTN.

A decisão de primeiro grau julgou procedente a ação fiscal, ao fundamento

de que se trata de multa de mora e que a infração se consuma com o decurso do prazo legal

para a entrega tempestiva da DIRPJ, não podendo ser afastada pelo instituto da denúncia

espontânea.

Em seu recurso voluntário a este Conselho, a Recorrente renova os

argumentos expendidos na impugnação.

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, Relator

Conheço do recurso, por tempestivo. Entendo de eximir de multa o

Recorrente, por haver entregue a DIRPF, conquanto a destempo, mas antes de qualquer

iniciativa da autoridade fiscal, caracterizando-se, assim, a denúncia espontânea da infração,

contemplada, como excludente de responsabilidade pelo art. 138 do CTN. Não encontro na

legislação do imposto de renda norma que extreme a multa de mora de outras penalidades

pecuniárias. Todas se revestem de caráter penal e têm como pressuposto a infração à

legislação tributária.

Descabe trazer-se para o Direito Tributário, para estabelecer uma distinção,

a figura da multa compensatória, própria do Direito Civil. A multa compensatória, denominada

no nosso Código Civil pena convencional, tem, como o nome está a dizer, natureza

contratual e, ademais, indenizatória. A teor do art. 1.061 do Código Civil, consiste em perdas

e danos de caráter forfetário. Já no Direito Tributário as multas decorrem da lei, não do ajuste

entre as partes, e não têm caráter de perdas e danos, pois, na sua imposição, não se cogita

da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato praticado pelo sujeito passivo (CTN,

art. 136).

A própria consolidação da legislação do imposto de renda, contida no

RIR194, desautoriza a pretendida diferenciação. Nela, tanto as multas de mora, como as

multas de lançamento de ofício, são disciplinadas em capítulos subordinados ao Título IV -

PENALIDADES E ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS, coerente, aliás, com o CTN (art.134,

parágrafo único). E a mora do contribuinte na entrega da declaração de rendimentos é
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contemplada no art. 999, constante de um Capítulo também subordinado ao mesmo Título,

sob a epígrafe INFRAÇÕES ÀS DISPOSIÇÕES À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.

Desse tratamento legal uniforme resulta claro que a mora no cumprimento da

obrigação acessória em tela submete-se às regras gerais que disciplinam a responsabilidade

por infrações e, por conseguinte, tem plena aplicação à espécie a excludente do art. 138 do

CTN.

Este foi o entendimento assentado pela douta Câmara Superior de Recursos

Fiscais, cujo Acórdão n° 01-02.369, de 16.03.98, conduzido pela lógica irrepreensível do voto

de lavra do pelo Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, traz a seguinte e

taxativa ementa:

DENÚNCIA ESPONTÂNEA — MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
DA DECLARAÇÃO — Lei n° 8.981/95, art. 88, e o CTN, art. 138 Não há
incompatibilidade entre o disposto no art. 88 da Lei n° 8.981/95 e o art.
138 do CTN, que pode e deve ser interpretado em consonância com as
diretrizes sobre o instituto da denúncia espontânea estabelecida pela
Lei Complementar.

Tais as razões, dou provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões - DF, em 26 de fevereiro de 1999

LUIZ FERNANDO
 dfrE MORAES
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VOTO VENCEDOR

Conselheira SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO, Redatora-Designada

Apresentar a declaração de rendimentos é uma obrigação para aqueles que

enquadram-se nos parâmetros legais e deve ser realizada no prazo fixado pela lei.

Por ser uma "obrigação de fazer, necessariamente, tem que ter prazo certo

para seu cumprimento e, se for o caso, por seu desrespeito uma penalidade pecuniária.

A causa da multa está no atraso do cumprimento da obrigação, não na

entrega da declaração que tanto pode ser espontânea como por intimação, em qualquer dos

dois casos a infração ao dispositivo legal já aconteceu e cabível é, tanto num quanto

noutro, a cobrança da multa.

Obrigado então, estava o recorrente a apresentar sua declaração de

rendimentos dentro do prazo fixado e como não o fez foi, notificado a pagar a multa prevista

na Lei n°8.981, de 20/01/95, que assim disciplina:

Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos
ou a sua apresentação fora do prazo fixado, sujeitará à
pessoa física ou jurídica:

I — à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o
imposto de renda devido, ainda que integralmente pago:

II — à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de
declaração de que não resulte imposto devido.

§ 1°. O valor mínimo a ser aplicado será:

(112



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n°. : 10830.007979/97-51
Acórdão n°.	 : 106-10.693

a) de duzentas UFIR, para as pessoas físicas;

b) de quinhentas UFIR, para as pessoas jurídicas.

Para que não pairasse dúvida sobre a aplicação do citado dispositivo, em

06/02/95, a Coordenação do Sistema de Tributação expediu o Ato Declaratório Normativo

COSIT n° 07, esclarecendo que :

'1— a multa mínima, estabelecida no § 1° do art. 88 da Lei n°8.981/95,
aplica-se às hipóteses previstas nos incisos I e II do mesmo artigo;

— a multa mínima será aplicada às declarações relativas ao exercício de
1995 e seguintes;

III — para as declarações relativas a exercícios anteriores a 1995 aplica-se
a penalidade prevista na legislação vigente à época em que foi cometida a
infração."

Entendimento este, que já constou nas instruções para preenchimento da

declaração de ajuste Exercício de 1995, sob o título "Declaração entregue fora do prazo"

Quanto a aplicação do art. 138 do C.T.N, registro que, embora a Câmara

Superior de Recursos Fiscais no Acórdão CSRF/01-02.369/98, tenha se manifestado no

sentido de acatar o benefício da denúncia espontânea na espécie aqui discutida, este

entendimento não é unânime nas diversas Câmaras deste Conselho e tampouco na esfera

judicial, como se depreende da decisão tomada pelos senhores Ministros da Primeira Turma

do Tribunal de Justiça, assim ementada :

'TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM
ATRASO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

1. A entidade denúncia espontânea não alberga a prática de
ato puramente formal do contribuinte de entregar, com
atraso, a declaração do imposto de renda.

cO.
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2. As responsabilidades acessórias autónomas, sem qualquer
vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo,
não estão alcançadas pelo art. 138, do CTIV.

3. Há de se acolher a incidência do art. 88, da Lei n° 8.981/95,
por não entrar em conflito com o art. 138, do CTN. Os
referidos dispositivos tratam de entidades jurídicas
diferentes.

4. Recurso Provido" (Recurso Especial n° 190388/GO, Relator
Exmo. Sr. Ministro José Delgado) .

Isto posto, Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 26 de fevereiro de 1999.

\ILIC414
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